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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINC 
CNPJ: 01.616.269/0001-60 

EDITAL 
TOMADA DE  PRE  OS N° 003/201 -  CPL  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 019 27.027.2019  

TIPO: Menor Preço Global 
REGÊNCIA: Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altera 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Infraestrutu 
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVEL 
09 horas. Caso ocorra ponto facultativo ou outro impedime 
realizada no primeiro dia útil subsequente. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
(MA) toma público, para conhecimento dos interessados, que 
indicada e receberá os envelopes HABILITAÇÃO e PROPO 
s/n, Centro, sob as seguintes condições: 

e Transportes. 
ES: Dia 29 de julho de 2019, às 

o legal, a presente licitação será 

ICiPIO DE DAVINÓPOLIS 
lizará e julgará a licitação acima 

TA DE PREÇOS na Rua Cinco, 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Aquisição de material de revestimento primário (piçarra) om a finalidade de recuperação de 
ruas e vias urbanas no município de Davinópolis (MA),  conform  Projeto Básico (Anexo II). 

1.2. 0 valor estimado para a execução dos serviços objeto esta licitação é de R$ 318.900,00 
(trezentos e dezoito mil e novecentos reais). 

2. PRAZO DE FORNECIMENTO 

2.1.0 prazo pano fornecimento será até 31 de dezembro de 20 9. 

3. FONTE DE RECURSOS 

3.1. As despesas decorrentes da contratação ocorrerão à conta d s seguintes recursos: 

15.451.1203.2088 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura Transporte 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4. LOCAL DE RETIRADA DO EDITAL E DA APRESEN AÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Sede da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, lo  alizada na Rua Cinco,  sin,  Centro, 
Davinópolis (MA). 

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

5.1. Integram o presente Edital, como panes indissociáveis, os 

a) Anexo 1 	-  Proposta de Preços Carta de Apresenta 

eguintes  anexos:  

ão. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

b) Anexo II 
c) Anexo  III  
d) Anexo IV 
e) Anexo V 
f) Anexo VI 

g) Anexo VII 
h) Anexo VIII 

i) Anexo IX 
j) Anexo X  

- Projeto Básico e Planilhas. 
- Modelo de Carta Credencial. 
- Minuta do Contrato. 
- Declaração a que alude o  art.  27°, V, da L 
- Modelo de Declaração de Inexistência d 
Habilitação. 
- Modelo de Declaração de Enquadrament 
- Modelo de Declaração que o(s) empresá 

responsável(éis) técnico(s) não é(são) servi 
Davinópolis (MA). 
- Modelo de Declaração de Idoneidade. 
- Modelo de Declaração de Localização e uncionamento 

i n.° 8.666/93. 
Fato Superveniente Impeditivo de 

de ME ou EPP. 
o / sócio(s) / dirigente(s) / 
or(es) público(s) do Município de 

6. DA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar do presente certame empresas devid ente cadastradas junto ao órgão 
competente deste Município ou que atenderem a todas as condiç es exigidas para cadastramento até 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observ da a necessária qualificação. 

6.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitaçã : 

6.2.1. Pessoas Físicas. 

6.2.2. Empresas cuja falência tenha sido decretada em concu 
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja s 
empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país. 

6.2.3. Empresas que estejam cumprindo pena de suspensão de 
ou qualquer de seus entes da administração indireta ou tenham 
ainda que tal fato se dê após o início do certame. 

6.2.4. Empresas apresentadas na qualidade de subcontratadas. 

6.2.5. Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou respon 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal. 

6.2.6. Empresas que se apresentem em forma de consórcios, 
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituiçã 

6.2.7. Empresas (incluindo empresário, sócio(s), dirigente( 
qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denomina 
judicialmente com sentença definitiva ou trânsito em julgado, 
relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário 

6.2.8. Empresas que não possuam endereço físico, bem  co  
compatíveis pano exercício do ramo de atividade da mesma. 

6.2.9. Não poderão participar desta licitação empresas das q 
servidor público municipal de Davinópolis/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINCIPOUS 

CNPJ: 01.616.269/000140 

7. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

7.1. Por força da Lei Complementar n° 123/06, as microempresa; - MEs e as empresas de pequeno 
porte - EPPs que tenham interesse em participar desta Tomada de Preços deverão observar os 
procedimentos a seguir dispostos: 

a) As licitantes que se enquadrem na condição de ME ou EPP e que eventualmente possuam 
alguma restrição no tocante à documentação relativ à regularidade fiscal deverão 
consi2nar tal informação expressamente na declaração prevista no item 10.4.  

b) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a hei ante detentora da melhor proposta 
seja uma ME ou EPP deverá ser apresentada, no respect`vo envelope, toda a documentação 
exigida neste edital, ainda que os documentos  pertinent<  $ à regularidade fiscal apresentem 
alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da divulgação do 
resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou pe rcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

d) A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal de que trata a alínea "c". 

e) A não regularização da documentação no prazo  pre  visto na alínea "c" implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  87 da Lei n2  
8.666/93, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

O Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs ou EPPs 
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por MEs ou 
EPPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores. a melhor proposta classificada. 

O licitante é responsável por solicitar seu desenquadrainento da condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de faturamento 
estabelecido no  art.  30  da Lei Complementar n° 123. de 2006, no ano fiscal anterior sob 
pena de ser declarado inidt3neo para licitar e contratar  coin  a administração pública. 

7.2. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte 
modo: 

a) a ME ou EPP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no 
prazo máximo de cinco minutos após o encerramento da fase de julgamento das propostas de 
preços, sob pena de preclusão; 

b) a nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela 
considerada vencedora do certame,  situação em que o objeto licitado será adjudicado em 
favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP). 

c) não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma c a alínea anterior, serão convocadas as 
MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, lara o exercício do mesmo direito; 
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d) no caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs ou EPPs que se encontrem 
enquadradas no item 7.2, alínea c, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

e) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no i em 7.2, alínea c, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vence ora do certame; 

O o procedimento acima somente será aplicado quando a elhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME ou EPP. 

8. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

8.1. A documentação deverá ser entregue pelo  represent  te legal da empresa licitante à 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL,  em enve opes opacos, devidamente lacrados 
e invioláveis, identificados, em cujas partes externas, além d razão ou denominação social da 
empresa licitante, deverá conter: 

Envelope n° 01 - Documentação de Habilitação  

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  CPL  
TOMADA DE PREÇOS 003/2019-CPL  

ENVELOPE 1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Razão social, CNPJ e endereço do licitante) 

(OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER APRESE 
NUMERADOS, NA ORDEM ESTABELECIDA NESTE  IT  

8.2. Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacio 
original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualq 
cartório/tabelião competente ou servidor do setor de licitaçõ 
órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectiv 
apresentados documentos extraídos via  Internet,  cuja aceitaçã 
sua autenticidade mediante acesso ao  site  do órgão que os expe 

8.2.1. A empresa licitante que optar pela autenticação por 
Licitação deverá comparecer na sala da  CPL,  situada na Prefei 
em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 
munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a( 
autenticada(s), até o 1° (primeiro) dia útil anterior à data d 
autenticados documentos na sessão de abertura dos envelo 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA. A documentação  referent  
documentos abaixo relacionados: 

ADOS ENCADERNADOS E 
M DO EDITAL) 

ados, poderão ser apresentados em 
r processo de cópia autenticada por 
deste município ou publicação em 

s prazos de validade. Poderão ser 
fica condicionada a verificação de 

iu. 

rvidor da Comissão Permanente de 
ra Municipal de Davinópolis (MA), 

8h (oito horas) às 12h (doze horas), 
) respectiva(s) cópia(s) a ser( em) 

realização do certame. Não serão 

à habilitação jurídica compreende os 
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8.3.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de icroempreendedor individual, ou 
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -  MELD,  ou de todos os sócios (no 
caso de sociedade civil ou empresa limitada), ou do presidente (n • caso de cooperativa, fundação ou 
sociedade anônima). 

8.3.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individu I. 

8.3.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  des'.  amente registrado, em se tratando 
de empresa individual de responsabilidade limitada - El ELI ou sociedades comerciais, 
acompanhado dos documentos pessoais dos sócios (RG e CPF) dos administradores não sócios; e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos d eleições de seus administradores. 

8.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, • mpanhada de prova de diretoria 
em exercício. 

8.3.5. Decreto de autorização, em se tratando de empre ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para ncionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.3.6. Certificado de Registro Cadastral em vigência, emitido  lo  setor de Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Davinópolis (MA). 

8.4. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA. A docum ntação referente à habilitação fiscal 
e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados: 

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 3 ridica do Ministério da Fazenda - 
CNPJ/MF. 

8.4.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e Segurid de Social (Certidão de Quitação de 
Tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto à Dívida A va da União). 

8.4.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Cedi. o Negativa de Débitos Estadual e 
Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual). 

8.4.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal  (Celli  o Negativa de Débitos Municipal e 

Certidão Negativa de Dívida Ativa Municipal). 

8.4.5. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia i ir Tempo de Serviço (Certificado de 
Regularidade de FGTS). 

8.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT. 

8.4.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadu I, relativo ao domicílio da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ontratual. 

8.4.8. Alvará de Localização e Funcionamento, expedido pel 
empresa. 

8.5. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. A d 
econômico-financeira compreende os documentos abaixo relac 

município do domicílio ou sede da 

cumentação referente à habilitação 
nados: 

  

8.5.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial e pedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada 	a abertura da Licita  ão.  
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8.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do últim 
apresentados na forma da Lei, assinados por contador ou outro  pro  
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, comprov 
Certificado de Regularidade Profissional  (CRP),  que comprov 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços p 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 

8.5.3. A boa situação financeira da  empress  será avaliada pelo 
Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  os quais deve 
aplicação das seguintes fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGI VEL 

LG — 

SG — 

LC —  

LONGO PRAZO 
LONGO PRAZO 

LONGO PRAZO 
ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EX1G VEL 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

8.5.4. As fórmulas dos  indices  contábeis referidos deverão estar vidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço. 

8.5.5. Caso o memorial não seja apresentado, os cálculos serão e tuados por contador do município. 

8.5.6. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspon ente. 

8.5.7. 0 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão onter registro na Junta Comercial. 

8.5.8. Serão considerados aceitos como na forma da lei o ba anço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

a) A  empress  licitante que ainda não encerrou o seu  prim  
constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em  subs  
Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

iro exercício social, por ter sido 
ituição ao Balanço Patrimonial, o 

Sociedades por Ações deverão ser 
Ordinária, ou ainda, o Balanço 
jornal de grande circulação com o 
ais deverão apresentar Balanços 

presentante legal da empresa e por 
de Abertura e de Encerramento do 

sede ou domicílio da licitante, na 
mércio - DNRC, de 1° de agosto de 

b) Os "Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis" d 
apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Ger.  
Patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou, e 
registro na Junta Comercial. As demais Sociedades Come 
Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis assinados pelo r 
contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos Termos 
Livro Diário, devidamente autenticados na Junta Comercial 
forma da IN n°65 do Departamento Nacional do Registro do 
1997, artigo 6°. 
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c) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

8.5.9. Comprovação de possuir capital social correspondente a I 
estimado para a contratação, devendo a comprovação ser feita rei 
da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 

8.6. HABILITAÇÃO TÉCNICA. A documentação referente à q 
documentos abaixo relacionados: 

8.6.1. Um ou mais atestados fornecidos por pessoa jurídica 
comprovando que a licitante já prestou serviços compatíveis 
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privado deverã 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assi 
administradores, com expressa indicação de seu nome completo e 

8.6.2. Licença Ambiental, emitida pelo órgão ambiental respon 
CONAMA no 237/1997, garantindo que o insumo será retirad 
licenciada, para os seguintes itens: areia média, areia grossa, seix 
piçarra de jazida, ao natural, para base de pavimentação; e pedra 

8.7. Do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do  art.  7 
Declarações. 

8.7.1. Declaração da licitante de que não emprega menor de 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, para fins ainda do dis 
Federal n° 8.666/93, acrescida pela Lei N° 9.854, de 27 de outub  

8.7.2. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Imped tivos de Habilitação, na forma do § 
2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representa te legal do Licitante (Anexo VI). 

8.7.3. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / ponsável(éis) técnico(s) não «são) 
servidor(es) público(s) do Município de Davinópolis (MA) (Mo  lo  no anexo VIII deste edital). 

8.7.4. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no exo IX deste Edital. 

8.7.5. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no 	xo X deste edital). 

8.8. Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada d documentação apresentada pela 
licitante em sua versão original nos autos do processo. 

8.9. Os documentos em que o prazo de validade não estiver esti ulado expressamente, ou fixado em 
lei, serão tidos como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias, • tados da data de sua emissão. 

8.10. Será considerado inabilitado o licitante que deixar de ipresentar, ou apresentar de forma 
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, ornis o, qualquer exigência contida neste 
Edital. 

8.11. Os documentos pertinentes e exigidos neste edital,  den  ro do Envelope n° 01, deverão, de 
preferência, ser entregues encadernados e numerados sequen • almente e na ordem indicada neste 
edital, a fim de permitir maior rapidez durante a conferência e e ame correspondentes. 
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9. PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. 0 Envelope no 02 deverá conter a seguinte identificação: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOL1S (MA) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  CPL  
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019-CPL  

ENVELOPE 2- PROPOSTA DE PREÇOS 
(Razão social, CNPJ e endereço do licitante) 

(A PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA ENCADE ADA E NUMERADA) 
E em seu interior deverá conter os seguintes documentos e elemen os: 

te, datilografada datilografada ou impressa por 
representante legal da licitante, 

, contendo, necessariamente, os 
totais, absolutamente líquidos já 

9.2. Proposta de Preços (Anexo 1), em papel timbrado da hei 
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável 
rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinh 
preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e 
incluídos todos os encargos inerentes ao objeto, contendo: 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 
da data de abertura da licitação. 

b) Prazo de execução será até 31 de dezembro de 2019. 

c) O preço total da proposta deverá obrigatoriamente ser escrito e 

9.2.1. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgul 

9.3. As propostas deverão apresentar preços correntes de  mere  
inciso IV da Lei n° 8.666/93 e ainda: 

9.3.1. Orçamento sintético com preços unitários, assinado na ú 
pelo representante legal. 

9.3.2. Quadro de composição do  SD!.  

9.3.2.1. Os tributos 1RPJ e CSLL não devem integrar o cálculo 
custo direto. 

9.4. É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descriç 
apresentada. 

9.5. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo 
em relação a valores. 

9.6. As propostas de preços serão abertas em ato público, e 
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitante 

'I  (sessenta) dias, contados a partir 

algarismo e por extenso. 

na descrição dos valores. 

do, conforme estabelece o  art.  43, 

ima folha e rubricado nas demais, 

o BD1, nem tampouco a planilha de 

o de todos os dados da proposta 

do prazo, bem como aquelas que 
ensejar dubiedade, principalmente 

data a ser definida pela Comissão 

te 
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10. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA 

10.1. As licitantes deverão se apresentar junto a Comissão por m 
seu documento de identidade original e devidamente munido 
utilizado o modelo do Anexo  III  do Edital, ou procuração, públ 
participar deste procedimento licitatório em nome da licitante, 
comprovando os necessários poderes para firmar declarações, 
recurso, assinar a ata, rubricar documentos e praticar todos os d 
certame. Deverá apresentar juntamente com o referido  instrument  
micro empreendedor individual, ou requerimento de empresário, 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com tod 
consolidado, em se tratando de empresa individual de respon 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acom 
de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso 
de prova de diretoria  ern  exercício, ou decreto de autorizaçã 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativida 
a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 
de direitos e assunção de obrigações. 

10.1.1. A carta credencial e a procuração particular deverão cont 
da empresa licitante reconhecida em cartório. 

OS ENVELOPES 

io de um representante, portando 
Carta Credencial, podendo ser 

a ou particular, que o nomeie a 
spondendo por sua representada, 
esistir ou apresentar razões de 

mais atos pertinentes ao presente 
ou carta credencial, inscrição de 

o caso de empresa individual, ou 
as suas eventuais alterações ou 
bilidade limitada - EIRELI ou 
hado de documentos de eleição 

e sociedades civis, acompanhada 
em se tratando de empresa ou 
registro ou autorização para 

e assim o exigir, que comprovem 
evisão dos poderes para exercício 

r assinatura do representante legal  

or  ou sócio da empresa, deverá 
e possua foto, acompanhada da 
empresário, no caso de empresa  

Igor  com todas as suas eventuais  
al  de responsabilidade limitada - 

s, acompanhado de documentos 
tivo, no caso de sociedades civis, 
e autorização, em se tratando de 
o de registro ou autorização para 
e assim o exigir, que comprovem 

revisão dos poderes para exercício 
eleito em ato apartado, deverá ser 

10.2. No caso de a empresa ser representada por titular,  di  
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente q 
inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento d 
individual, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
alterações ou consolidado, em se tratando de empresa individ 
EIRELI ou sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por a 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato consti 
acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 
empresa ou sociedade estrangeira  ern  funcionamento no País, e 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativid 
a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrado 
apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleiçã 

10.3. Os documentos necessários ao credenciamento deverão 	apresentados fora dos envelopes, 
em sua versão original, os quais farão parte do processo lie atório e não serão devolvidos as 
empresas licitantes, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório/tabelião competente ou 
servidor do setor de licitações deste município ou publica 
observados sempre os respectivos- prazos de validade.  Pod  
extraídos via  Internet,  cuja aceitação fica condicionada a verifi 
acesso ao  site  do órgão que os expediu. 

10.3.1. A empresa licitante que optar pela autenticação por 
Licitação deverá comparecer na sala da  CPL,  situada na Prefeit 
em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das O 

(LB 

o em órgão da imprensa oficial, 
rão ser apresentados documentos 
ação de sua autenticidade mediante 

'dor da Comissão Permanente de 
ra Municipal de Davinópolis (MA), 
h (oito horas) às 12h (doze horas), 

9 
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munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) nespectiva(s) cópia(s) a ser( em) 
autenticada(s), até o 1° (primeiro) dia útil anterior à data da realização do certame. Não serão 
autenticados documentos na sessão de abertura dos envelopes. 

10.4. As licitantes que se enquadrem na condição de ME, EPP ou MEL deverão apresentar 
Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado onde está sediada e declaração  cute  
comprove sua condição de ME ou EPP, atestando ainda que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento dessa situação, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII 
do Edital. 

10.4.1. Na hipótese do item 10.4 não serão considerados os documentos  clue  esteiam dentro de 
envelopes lacrados de habilitado, que não serão abertos no iníck. da respectiva sessão. 

10.4.2. A declaração da condição de microempresa e de  empress  de pequeno porte de que trata o 
item 10.4 deverá ser subscrita por quem detém poderes de representação da licitante, e deverá ser 
prestada com plena veracidade, sob pena de infringéncia ao artigo 299 do Código Penal. 

10.4.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os beneficios da Lei Complementar n° 
123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sa ides administrativas previstas na 
legislação pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, no afastamento da  
licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.  

10.4.4. A falta da Certidão Simplificada da Junta Comercial e da declaração de enquadramento da 
licitante como microempresa ou empresa de pequeno porte ou sua imperfeição não conduzirá ao 
seu afastamento da licitação, mas tão somente dos bene lcios da Lei Complementar n°  

123/2006. 

10.5. As licitantes devem apresentar ainda, fora dos envelopes, para que seja verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, comprovante junto aos seguintes 
cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas • CEIS, atualmente mantido pelo 
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle (www.portaldatransparencia.gov.brkeis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adnIconsultar_requerido.php);  

c) Certidão Negativa de Licitantes Inidõneos, emitida pelo Ti ibunal de Contas da União - TCU 
(https://contasicu.gov.br/ords/fip=INABILITADO:CERTIDA0).  

10.5.1. A consulta aos cadastros deverá ser realizada em nome c a empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com a Administração, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.5.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será excluído por falta de condição de 
participação nesta licitação, conforme previsto no item 5.4.3 do Edital. 

10 
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10.6. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, 
nenhum outro documento será recebido. 

10.7. A abertura dos envelopes será realizada em sessão 
circunstanciada assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão 

10.8. Na data e hora indicadas para o recebimento das propo 
Licitação abrirá, em primeiro lugar, o envelope n° 01,  referent  
preliminar; em seguida, o envelope n° 02 - Proposta de Preços 
representantes credenciados examinarão e rubricarão cada d 
empresas cuja documentação não satisfazer as exigências deste  Ed'  

10.9. 0 não comparecimento de qualquer participante às novas r 
que ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito de reclamaçã 

eclarado o início dos trabalhos, 

blica. da qual se lavrará ata 

tas, a Comissão Permanente de 
à documentação de habilitação 
Os membros da Comissão e os 
cumento. Serão inabilitadas as 

uniões designadas, não impedirá 
de qualquer natureza. 

II. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do servi 
Preço Global. 

11.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não previs 
subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na 

11.3. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou  unit  
zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de m 
encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido  limit  

público, as condições de Menor 

no Edital inclusive financiamento 
oferta dos demais Licitantes. 

io simbólico, irrisório ou de valor 
rcado, acrescidos dos respectivos 
s mínimos. 

11.4. A proposta apresentada que não se adequar aos termo 
Comissão Permanente de Licitação. 

11.5. Obedecidas as disposições da Lei n° 8.666/93, fica ress• 
Licitação, a seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentaç 
concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, com 
título, o direito de: 

a) julgar livremente a presente licitação; 

b) propor, motivadamente, à autoridade superior, a anulação ou a 

c) desclassificar as propostas que não estejam em condições de 
objeto licitado, não atendam às exigências deste ato  cony  
excessivos ou manifestamente inexequíveis  (art.  48, incisos I e 11 

d) quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas qu 
que geraram a inabilitação ou a desclassificação. 

deste Edital será rejeitada pela 

vada à Comissão Permanente de 
o das propostas, sem que caiba às 
nsação ou vantagens a qualquer 

. 	, 

evogação do certame; 

assegurar execução satisfatória do 
tório e que contenham preços 

da Lei Federal n.° 8.666/93); 

ropostas forem desclassificadas, a 
prazo de 08 (oito) dias úteis para 
não contenham as irregularidades 

II 
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12. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

12.1. Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes o dese 
público, realizado pela Comissão Permanente de Licitação,  pa  
convocados. 

13. DO PRAZO RECURSAL 

13.1. Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitaçã 
dos termos desta licitação, caberão recursos, conforme previstos n 

13.2. Não serão considerados os recursos interpostos, enviado 
respectivos prazos legais. 

pate pate  ocorrerá por sorteio, em ato 
o qual todos os licitantes serão 

-  CPL,  decorrentes da aplicação 
Lei 8.666/93. 

por fax,  e-mail  ou vencidos os 

14. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

14.1. 0 resultado do julgamento desta licitação será divulga o na imprensa oficial, salvo se 
presentes os representantes dos licitantes no ato em que for  ad  da a decisão pela  CPL,  quando 
poderá ser feito diretamente aos interessados e lavrado em ata. 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A execução dos serviços será imediata após a ordem d 
Municipal de Infraestrutura. 

15.2. 0 Contrato entre a Prefeitura Municipal de Davinópolis - M 
nos termos do  art.  54 e seguintes da Lei n.° 8.666/93, consoante 

15.3. A empresa adjudicatária deverá assinar o Contrato no p 
contados da data da adjudicação do julgamento da presente Licita 

15.4. Quando a empresa adjudicatária não assinar o Contrato no .razo e nas condições estabelecidas, 
a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, n ordem de classificação, para faze-
lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela p imeira classificada, ou revogar a 
licitação, independentemente da cominação prevista no  art.  81 da Lei n° 8.666/93. 

15.5. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi ões contratuais, os acréscimos ou 
supressões, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do  con  rato. 

15.6. 0 contrato firmado entre a Administração Pública e a licitante vencedora poderá ser 
prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Na execução do objeto, obriga-se a contratada a  env  ar todo o empenho e dedicação 
necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que I e são confiados, obrigando-se ainda 
a: 

12 
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16.1.1. Executar os serviços na sede do município de Davinó 
Projeto, Planilha Orçamentaria e especificações. 

16.1.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação do 
insumos, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, tri 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previd 
tributários ou não decorrentes do objeto do contrato. 

16.1.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os p 
termos avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidad 

lis - MA, obedecendo fielmente o 

serviços tais como equipamentos, 
utos, impostos, taxas e demais 
nciária e todos os demais encargos 

s de execução dos serviços nos 

16.1.4. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, t as as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

16.1.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscal' .ção da Contratante relativamente 
aos serviços contratados. 

16.1.6. Registrar a obra no CREARvIA, quando for o caso. 

16.1.7. Cumprir todas as leis, regulamentos e detenninaçõe das autoridades constituídas, em 
especial o Código de Obras e de Postura deste Município. 

16.1.8. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais  co  
tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes 
especificações. 

16.1.9. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela pe 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidad 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da Contratante, deve 

16.1.10. Facilitar à fiscalização o acesso aos procedimentos e t 

16.1.11. Responder integralmente por perdas e danos que vier a 
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

16.1.12. Efetuar a matrícula da obra junto ao INSS, quando for 

16.1.13. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto. 

16.1.14. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expen 
Contrato em que se verificar incorreções ou defeitos decorrente 

16.1.15. Comunicar à fiscalização qualquer irregularidade e 
execução dos serviços. 

16.1.16. 0 licitante contratado responderá, perante o usuário, p 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independenteme 

16.1.17. Executar a obra/serviço no local designado pela Secre 

16.1.18. Responsabilizar-se pela qualidade das obras, materiai 
readequações sempre que forem detectadas impropriedades qu 
objeto contratado. 

s, no total ou em parte, o objeto do 
da execução. 

providências a serem tomadas na 

ita técnica dos serviços, quanto ao 
s, competindo-lhe, também, a dos 
ser refeitos. 

o: sinalização, advertência, avisos, 
u outros imprevistos, conforme as 

icas adotados. 

ausar ao Contratante ou a terceiros, 
s prepostos, independentemente de 

r eventuais danos morais e materiais 
te de culpa. 

'a Municipal de lnfraestrutura. 

e serviços executados, promovendo 
possam comprometer a execução do 

13 
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16.1.19. Permitir o livre acesso de servidores do Contratante, em como dos órgãos de controle 
interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados,  des  e que preenchidas as formalidades 
previstas no Contrato. 

17.2. Designar um profissional para, na qualidade de fiscal, aco • nhar a execução do serviço/obra, 
objeto do Contrato. 

17.3. Comunicar à Contratada, através do executor designado, qu lquer problema que ocorra durante 
a execução dos serviços/obra. 

17.4. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Termo de Contrato relativos ao 
objeto da licitação. 

17.5. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços 'ntratados em desacordo com as 
obrigações assumidas pela Contratada, e com as especificações écnicas constante do edital e seus 
anexos. 

17.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a er solicitadas pela Contratada com 
relação ao objeto da licitação. 

17.7. Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básic 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dia., após o recebimento dos produtos 
e/ou serviços, desde que não haja fator impeditivo provi .- do pela Contratada, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/fatura devidamente atestada, aco i panhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento e das seguintes certidões: Certidão Conjunta Neg iva de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certid o Negativa de Débitos Estadual e 
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certi  ão  Negativa de Débitos Municipais 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do  Munich  o, Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C  DI),  diretamente na conta que o 
fornecedor apresentar na proposta, para o que deverá, na oportu idade, informar o nome do Banco e 
número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o créd to, não sendo permitidas alterações 
futuras sem a anuência das partes interessadas. 

18.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por e . ou incorreções, o prazo estipulado 
no item anterior passará a ser contado a partir da data da sua rea resentaç.4o. 

18.3. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos ba cários, sendo a garantia do referido 
pagamento a Nota de Empenho. 

18.4. Nenhum pagamento se fará sem que a Contratada tenha recolhido valor de multa 
eventual mente aplicada. 

14 
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18.5. 0 preço do objeto contratado é fixo e irreajustável, durante a vigência do Contrato, observado 
as disposições do artigo 65, da lei 8.666/93. 

19. DOS ENCARGOS LEGAIS 

19.1. Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legis ação social ou fiscal, bem como os 
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contra a e o pessoal por ela empregado 
na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, p idenciária e securit.4ria), ficarão 
inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedo não mantendo a Administração 
qualquer vínculo com os empregados da mesma. 

• 

20. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

20.1. O recebimento se dará por servidor devidamente autoriza 
artigo IS, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, o qual t 
para aceitar o produto e/ou serviço. Todos os produtos e servi 
com a nota de empenho, que poderá ser acompanhada da relação 

20.2. Aceitar os produtos e/ou serviços nas seguintes hipóteses: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
especificação constante do termo de referência e do edital; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quanti 
consequente aceitação, quando os mesmos foram entregues de a 
anexos, bem como do Contrato, sob pena de rejeição dos mes 
se dará mediante atesto da Nota Fiscal, pelo servidor respon 
desta licitação. 

20.3. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem 
para o órgão solicitante. 

20.4. Recusar o recebimento dos produtos e/ou serviços nas seg 

20.4.1. Qualquer situação em desacordo entre os mesmos e 
licitação, nota de empenho. 

20.4.2. Nota fiscal/Fatura com especificação do objeto e/ou 
discriminado no edital, seus anexos e na proposta adjudicada. 

20.4.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou 
defeitos de fabricação. 

•• 

• 

.4 

• 

o, em conformidade com § 80, do  
rá  prazo de até 03 (três) dias úteis 
s deverão estar em conformidade 
e itens. 

onformidade dos mesmos com a 

ade dos produtos e/ou serviços e 
rdo com os termos do edital e seus 
. A comprovação do recebimento 

vel pelo recebimento dos produtos 

enhum ônus, nem mesmo de frete, 

ntes hipóteses: 

Termo de referência ou edital de 

quantidades em desacordo com o 

improbidade para o uso, ou ainda 

21. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

21.1. 0 futuro contrato que advir deste certame terá vigência da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro do exercício financeiro em que for formalizado,  con  'rme disposições do artigo 57 da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 



LIS 

justáveis, exceto nas hipóteses 
alínea "d" do inciso II do  art.  65 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVIN() 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

22. DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

22.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas n 
da Lei no 8.666/1993. 

23. DAS PENALIDADES 

23.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a P 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a 

a) Advertência, por escrito, quando se tratar de infração leve, a 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, d 
sanção mais grave. 

b) Multa. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 
Prefeitura Municipal de Davinópolis, por prazo não superior a 02 ( 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  Ad  
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem o 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarci 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

23.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e c 
de Davinópolis poderão ser aplicadas à contratada, juntamente c 
pagamentos a serem efetuados. 

23.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

23.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando 
de obrigações contratuais, quando a entrega dos serviços for  infer  
contratado, quando o atraso ultrapassar o prazo  !unite  de trinta d 
fora das especificações constantes do Projeto Básico e da propost 

23.2.2. Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a inf 
10° (décimo) dia de atraso até 030° (trigésimo) dia, quando a A 
pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicand 
penalidades previstas no item 23.1, alíneas 'c' e 'd', sem prejuízo d 
legais. 

23.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
apresentado pela contratada, no momento das medições, os com * 

ste processo licitatório, ou pelo 
feitura Municipal de Davinópolis 
eguir relacionadas: 

*uízo da fiscalização, no caso de 
o contrato ou, ainda, no caso de 

de que não caiba a aplicação de 

impedimento de contratar com a 
ois) anos. 

inistração Pública para licitar ou 
motivos que determinaram sua 

própria autoridade que aplicou a 
a Administração pelos prejuízos 

o inciso anterior. 

ratar com a Prefeitura Municipal 
m a de multa, descontando-a dos 

trato, nas hipóteses de rescisão 
houver reiterado descumprimento  
or  a 50% (cinquenta por cento) do 
as ou os serviços forem prestados 
da contratada. 

por dia de atraso na execução dos 
ção, aplicada em dobro a partir do 
inistração Pública poderá decidir 

-se, na hipótese de rescisão, as 
aplicação das demais cominações 

alor do contrato quando não for 
vantes de pagamento da folha de 

16  th  
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVIND 
CNPJ: 01.616.269/0001-60 

funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da n 
de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das no 
penalidades previstas no contrato. 

23.2.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas n 

23.2.5. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia  so  
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste 
demais alíneas. 

23.3. As muitas previstas nos subitens 23.2.1 a 23.2.5 deverão 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da Prefeitura Mu 
partir da notificação recebida, ficando a contratada obrigada a  co  
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. 

23.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o 
por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente a 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias 
qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

23.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao 
Municipal de Davinópolis poderá proceder ao desconto da multa d 

23.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos e 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialm 

23.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagame 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de 
Municipal de Davinópolis, decorrentes das infrações cometidas. 

23.4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujei 
inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93. 

23.4.1. As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei Federal n 
participantes deste processo licitatório. 

23.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, 
pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, em relação a um dos e 
ou participante deste processo licitatório ficará isenta das penalid 

IS  

apresentação dos comprovantes 
fiscais, sem prejuízo das demais 

tualizado do contrato, pela não 
instrumento convocatório. 

o valor do fato Ocorrido, para 
nstrumento, não abrangido pelas 

er recolhidas pela contratada no 
icipal de Davinópolis, contado a 
provar o pagamento, mediante a 

débito será acrescido de I% (um 
mês da quitação/consolidação do 
após a data da notificação, após o 

batimento da dívida, a Prefeitura 
vida na proporção do crédito. 

ntualmente devidos, a contratada 
nte. 

to não eximirá a contratada ser 
das e danos junto á Prefeitura 

ainda, ao cancelamento de sua 
Davinópolis e, no que couber, às 

8.666/93 estendem-se às licitantes 

evidamente justificados e aceitos 
entos aqui arrolados, a contratada 
es mencionadas. 

24. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

24.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resci o, conformc disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

24.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente m tivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

24.3. A rescisão do contrato poderá ser: 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓP 
CNPJ: 01.616.26910001-60 

24.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Mu 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do  art.  78 da Lei 8.666/93, 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou 

24.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo n 
haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Davinópolis; ou 

24.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

24.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegu 
a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XV da L 

24.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeit 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações p 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das o 
normalizada a situação. 

24.4.2. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos dev 
Davinópolis decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave  perturb  
assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do  cu  
que seja normalizada a situação. 

24.4.3. A não liberação, por parte da Prefeitura Municipal de Da 
para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como 
especificadas no projeto. 

24.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVI 
da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
tendo ainda direito a: 

icipal de Davinópolis, nos casos 
otificando-se a contratada com a 

processo da licitação desde que 

dos a contratada o contraditório e 
i Federal n° 8.666/93: 

ra Municipal de Davinópolis, por 
de pública, grave perturbação da 

que totalizem o mesmo prazo, 
las sucessivas e contratualmente 
segurado ao contratado, nesses 

rigações assumidas até que seja 

dos pela Prefeitura Municipal de 
parcelas destes já recebidos ou 

ção da ordem interna ou guerra, 
primento de suas obrigações até 

inópolis, de área, local ou objeto 
das fontes de materiais naturais 

do artigo 78, sem que haja culpa 
mprovados que houver sofrido, 

24.4.4.1. Devolução de garantia. 

24.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data • a rescisão. 

24.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

24.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de aut ização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 

25. RESPONSABILIDADES E GARANTIAS 

25.1. A Contratada assumirá integral responsabilidade pela boa 
que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos 
serviços contratados não serão admitidas paralisações dos servi 
superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de 
partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações. 

ecução e eficiência dos serviços 
rabalhos. Durante a execução dos 
s por prazo, parcelado ou único, 
orça maior, aceito por ambas as 

18 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

26. DAS DISPOSIÇÓES FINAIS 

26.1. Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação 
Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de recl 
de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecime  
e-mail,  telegrama ou outro meio adequado, com antecedência 
inicialmente mareada, como também o de alterar as condições 
qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe 
propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de  in  
superveniente devidamente comprovado e/ou anulá-lo por ilegali 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentad 

26.2. Nos termos do  art.  48 e sem prejuízo do estabelecido 
8.666/93, o descumprimento de qualquer das disposições conti 
Anexos, poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação, res 

o direito de, no interesse da 
ação ou indenização, adiar a data 

aos interessados através de fax, 
ínima de 02 (dois) dias da data 
este Edital, as especificações e 

ovo prazo para apresentação das 
cresse público decorrente de fato 
ade, de oficio ou por provocação 

a qualquer tempo. 

no  art.  109, ambos da Lei n° 
as nos itens deste  Edits]  e seus 
tivamente. 

26.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação, bem  co  
licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, caso não 
seus representantes. 

26.4. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, 
fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que 

26.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edi 
sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envel 
irregularidades que o viciaram. 

26.6. A Contratada é responsável por todos os ônus e obrigaç 
social, trabalhista e tributária, bem como, pelos danos e prejuíz 
Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da  ex  
respondendo por si e seus sucessores. 

26.7. A Comissão poderá promover diligências de acordo 
pertinente para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que po 
perfeita análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia,  in  
originais dos documentos, principalmente referentes a Regularida 
possibilidades dos licitantes, deverão estar disponíveis para sem 
sessão de abertura da documentação de habilitação. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-
dia do vencimento. 

26.9. A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os 
interessados nesta licitação, sobre o Edital e seus anexos, 
gratuitamente ou obtidos mediante solicitação ao Presidente da C 
50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento d 
estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h às 12 
Roque, 1229, Centro. Davinópolis (MA). 

o os demais atos de interesse dos 
ssam ser feitas diretamente aos 

prazo de validade das propostas 
stiver suspenso o feito. 

I o licitante que, tendo-os aceito 
pes de habilitação, falhas ou 

concernentes à legislação fiscal, 
s que a qualquer título causar à 
ução dos serviços contratados, 

m as disposições da legislação 
m representar condicionantes a 

lusive, a eventual solicitação dos 
e Fiscal, os quais na medida das 

apresentados se solicitados, na 

-á o dia do início e incluir-se-á o 

sclarecimentos solicitados pelos 
onde poderão ser consultados 
L e o pagamento no valor de R$ 
Arrecadação Municipal — DAM, 
, na sua sede sito na Av. Dep.  La  
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Davi ópolis (MA), 08 de julho de 2019. 

tris;r—ra. sov2(  
Elea  Cristina Almeida Cruz 

Presidente da Comissão Permanente de I icitação 

ré 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINó 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 -  CPL  

ANEXO I 
(Proposta de Preços - Modelo da Carta de 

ten , 
spiv.  

LIS 

presentação) 

Prezados Senhores, 

	 (empresa), com sede na cidade de 
no 	inscrita no CNPJ/MF sob o número 
	  portador do CPF n° 
assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Davinópolis os p 
aquisição de material de revestimento primário (piçarra) com a ti 
vias urbanas no município de Davinópolis (MA), conforme Projet 
PREÇOS n° 003/2019-CPL: 

na Rua 	  
neste ato representada por 

e RO n° 	 , abaixo 
os infra discriminados para a 

alidade de recuperação de ruas e 
Básico, objeto da TOMADA DE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QUANT. V.  UNIT.  (RS) 
V. TOTAL 

(RS) 

1.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

I 	. I Escavação e carga de material de 
revestimento 

m3 12.000 

1.2 Transporte de material de 
revestimento DMT=10Km 

m3.1un 267.000 

si. 	VALOR TOTAL A 

a) O valor total da proposta é de R$ 	). 

b) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 6 
da data de abertura da licitação. 

c) Responsável pela assinatura do contrato: nome, RG, CPF e  end  

d) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta 

Nome, Identidade e Assinatura do Respon  vel Legal 

21 
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 -  CPL  

ANEXO II 

PROJETO BÁSICO / PLAN1LH S 

22 

r 



rlbát  
P,O,Vjnópolis 

  

orIC 

"St- 

E STADO DO aMflaN I-L40 
PR E FEDU RA PAU Pi iCIP#IL O DAVINOPOL I 

G hIPJ : 01.616 89.0001 -00 

 

PROJETO BÁSI 0 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE REVESTIMENTO PARA 
RECUPERAÇÃO DE 20,00 KM DE VIAS URBANAS NO tylUNICIPIO DE DAVINÓPOLIS, 

DESCONSIDERANDO APLIC 'ÇÃO 



- Planilha orçamentária 
• Memória de cálculo 
• Composições de preço unitário 
- Composição de LDI "ite. 

Flív 	Ives GA2itio Urn  
Engenheiro  civil 

Req. Naciorusi I 17349441 

Col 

PPMaópolis E STACIE. DO 
PIREFESTU A. MUNCIP 

GNP-1: 01.616 

11-L9J0 
ODE oavlI4C3POIL is 

6910001-60 

1 - APRESENTAÇÃO 

O projeto a seguir refere-se às condições técnicas, identill 
memoriais dos valores fixados para aquisição de material de revestimento 
recuperação de ruas e vias urbanas no município de Davinõpolis — MA, descon 
Prefeitura.  

ndo preços, quantitativos, composições e 
primário (piçarra) com a finalidade de 
iderando a aplicação, que será feita pela 

Para tanto, estipulou-se um total de 20,00 km de vias a sere recuperadas, com largura média padrão 
de 6,00 metros e 10 cm de espessura para camada de revestimento. Totaliza do 12.000 m3  de material a ser utilizado. 
Também se estipulou uma distância média de transporte de 10,00 km, para base e cálculo. 

2 • CONDIÇÕES TÉCNICAS 

istura de solos de partículas granulares 2.1 - Revestimento primário é a camada constituída da 
naturais ou artfficias resistentes, formadora da capa da pista de rolamento. 

2.2 - As jazidas de material de revestimento primário s 
estudo de economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização. 

2.3 - A execução da camada de revestimento primário,  so  
dos serviços de regularização da plataforma. 

2.4 - O lançamento do material do revestimento deverá 
interior da faixa definida topograficamente, para ser a pista de rolamento. E o 
com a utilização de motoniveladora ou equipamento similar, para obtenção d 
camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o q 
cento). 

3-ANEXOS 

te serão utilizadas após ser realizado o 

ente deverá ser iniciada após a conclusão 

r processado em montes sucessivos, no 
u espalhamento deverá ser desenvolvido 

necessária uniformidade da espessura da  
al  não poderá ser inferior a 3% (três por 

FLAVIO ALVES CARVALHO LIM 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO  DO MARANHAO  

PREFEITURA  RUNIC AL OE DAVINOP0LIS 
CIIPJ:01.41 .26910001-00  

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇ S 

OBRA: ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE REVESTIMENTO PARA RECU ERAÇÃO DE 20,00 KM DE  VMS  URBANAS NO 
MUNICÍPIO DE DAVINOPOLIS, DESCONSIDERANDO APLICAÇÃO 

MUNICÍPIO: DAVINOPOLIS - MA 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÕPOLIS 
REFERÉNCIA ORÇAMENTÁRIA: PLANILHA REFERENCIAL DE PREÇOS - INCRA SR-12/MA OU BRO/2016 

ITEM DFsCR1Ç4O DOS SERVIÇOS UND  QUART  CUSTO UNITÁRIO TOTAL 

1.0 REVESTIMENTO PRIMÁRIO -- - . 	- . 	.. -  .. R$ 318.900,00 

1.1 . m3 12000,00 AS s'S 57.240,W 

1.2 Transporte de material de revestimento -. <-r m3.km  267000,00 R$ 03.3 	k'S 261.660,00 

.. 
318.900-- 

/ l  

Flutó Alves Carvalho Lima 
Engenheiro Civil 

Reg. Nacional 1113494417 
FLAVIO ALVES CARVALHO UMA 

ENGENHEIRO CIVIL 

.0E 5> 
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E STASH" DO 	MAO 

PREFECTURAL MUMICIWIL catematsocte_ts 
MPJ: 01.1•1111-10 /11001-60  

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

OBRA: ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE REVESTI ME NTO PARA RECUPERAÇÃO 0( 120,00 KM DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE 

DAVINOPOUS, DESCONSIDERANDO APLICAÇÃO 

MUNICÍPIO: DAVINÕPOUS - MA 

LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO DE DAVINÓPOUS 

.-•:,..-grn. .1 	 - - 	-- 
- ---- 

, ,--r ------•-", -. 
.__ _ _. 	• 

1  y-T, , , , 	, 	,./cet. 0-.4",...t..t.„,;1.  -at. 	— •-;;:,• ~1- ; 7 ., a AW-1" F27:7"A—CA-,:a~ 

1.1  	  m3 	 • • • '6'0,1 12000,00 

1.2 Transports de matenal de  revestimento  DMT.101Crn m3.km 12000,00 m3 • 10 kin ' 1,25 emp. '1,78 peso esp. 26700000 

A  

Fla 	Ives  CarvIlio uma 
Engenheiro Civil 

Reg. Nacional 1113494417 

FLAVIO ALVES CARVALHO UMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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ESTADO DO MARANHAO 
PR E FEITURA MUNICIPAL  OE  DAVINOPC4_1S 

C N FM: 01.0111.243910004  -GO 

COMPOSIÇÃO DE LDI 

TAXA TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 	 % sobre 	% sobre  
PV 	CD 

A - AdmInIstraçào central 	 2,97% Io  PV 	 2,97% 	3,99% . 
8 - Administração loca 	 2,83% Io  PV 	 2,83% 	3 80%  

Sub-total 1 	5,80% 	7,79% 

TAXA DE RISCO, SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO 	 % sobre 	% sobre  
PV 	CD 

C- Custos financeiros 	 Taxa  Serge: 	1.1,00% 	a.a. 	 Data  
 	Bast 

( CF • ( PV- Cuero operacional ) 	Taxa Media de lidtaçáo: 	6,18% 	(úiltimos 12 meses) 	 1a8% 	1,72% 

Dp = ( ( 1 + Se* yylity x (I + inflaçdo )"( 	2)- 1 ) 	1,38% 
O- Rlscos 	 0,50% do C.C____allinelltill. 

PIII20 mádo de obra 
E- Seguros e garantin contratual
_r  snot 

	i 	2,50% as. sobre 00 %do PV 	0,25% 	0,34% 
- 

Sub-total 2 	1,90% 	2,58% 

TAXA DE LUCRO 	 % sobre 	% sobre 
PV 	CD 

F - Lua» operadonal 	 Taxa de Lucros 	7,20% 	do PV 	4094 ‘ 	9,67% 
Sub-total 3 	7,20% 	9,87% 

WI SEM IMPOSTOS (%) 	 otig (A+B+D+D+E+F) 	14,90% 	20,02% 

TRIBUTOS INCIDENTES 	 PV 	CD 
%sabre 	% sabre 

G- PIS 	 0,65% do PV Me 	Multi fixo e obdatibin 	0,55% 	0,87% 

H - COFINS - 	 3,00% do PV (peramlual fixo e Obrigatdd 	3,00% 	4,03% 
Aliquots 5 5,00%  

4, 	6,04% 
, I - ISSOil 	 % PV equivalente e prestação de serviços 5 50,00% 	

2,50% 	3,36% 
. 	 tárlo 

1- CPRB (Contribuiçáo previdendária sobre a renda brute) I 	4 	
do PV - pamentual fixo e obriga 	SW° à 	50% ,50% desonentçâo dos encergos socials 

Sub-total 4 	10,86% 	14,30% 
WI com Impostos 	25,56% 	34,32% 
Custo direto - CD 	74,45% 	85,88% 

Preço de venda - PV 	100,00% 	100,00% 

WI COM IMPOSTOS (%) 	 Total (A+El+C+D+E+F+G+H+1+J) 	25,55% 	34,32% 

% Prestação de serviços = percentual do custo da  

PV  = Preço de venda 
CD • Custo direto 

Obs: 1) 0 percentual de iSSCIN actu, 

mão de obra em relação ao custo total da obra. 

utuizado consiste apenas em um referencial médio. 0 valor real do ISSQN a ser adotado 

" 1 ha 	Ives  Carvalho  Lima  
Engenheiro Civil 

Reg.  National  1113494417 

RAVIO ALVES CARVALHO UMA 
ENGENHEIRO CIVIL 
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061LA:  RECUPERAÇÃO  DE 71,37 KM DE  ESTRADAS VICINAIS  NA  ZONA  RURAL DE ARARANTE DO  MARANHÃO 

COMPOSIÇÃO  DE  PREÇOS UNITÁRIOS  -  CUSTOS  u NiT A R /OS 

Soncço, 	 6.2 ,.., ._ ,,Tramporte_looM tom : ..11A6111. 	_, 	s x km  

Own 
Lozano caoperecionai Como 

A 	-E.trE - 
Otient irrocoa Opera rpm I4orialo 

Camohão Santee Metcodas Flora 	10 DNIT - 6034 	 : 	 :2726K - 	m3 -151 ISO 1.00 0,00 144.**6 18.1901 144,47 
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GeV° 

ISiedrio 
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Preps Uniterio Total -. 	oSe 
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C.0040 - 1 AC0001 05 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVIN() LIS 

CNPJ: 01.616.2691000140 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 -  CPL  

ANEXO M 
(MODELO) 

(Papel timbrado do Concorrente) 
CARTA CREDENCIAL 

Davinópolis (MA  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
REF.  TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 -  CPL  

de 2019.  

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa 
sob o no 	 , com sede na rua  
Vs.  Sas. que o Sr. 	 , portador do RG n° 
	  é designado para representar nossa empre 
podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e i 
tomar ciência de decisões, assinar propostas e rubricar  document  
desistir da interposição de recursos, acordar, enfim, praticar todos o  

inscrita no CNPJ/MF 
, vem pela presente informar a 

e do CPF n° 
na Licitação acima referida, 

pugnações, receber notificação, 
s das demais licitantes, recorrer, 
atos inerentes ao certame. 

Atenciosamente 

Nome, Identidade e Assinatura do Respons vel Legal 

Com firma reconhecida em cartó o 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 -  CPL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019.027.027.2019 

ANEXO IV 
(MINUTA DO CONTRATO N°  /2019) 

TAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RIAL DE REVESTIMENTO 
TRE SI CELEBRAM O 

ÓPOLIS (MA) E A EMPRESA 
FORMA ABAIXO. 

CONTRATO DE  PRE  
AQUISIÇÃO DE  MAT  
PRIMÁRIO, QUE 
MUNICÍPIO DE DAVI 

um lado, o MUNICÍPIO DE 
ministrativa na Rua Cinco,  sin,  

dos Santos, CPF n°848.212.213-
asado, residente e domiciliado na 
e denominado simplesmente de 

CNPJ/MF n° 
, neste ato, representada pelo 

e do CPF n° 
NTRATADA, tendo em vista o 

Ao(s) 	dias do mês de 	 do ano de 2019, de 
DAVINW3OLIS, CNPJ/MF no 01.616.269/0001-60, com sede 
Centro, por seu responsável legal, Raimundo Nonato de Almeid 
49 e RG no 0625673720172 SESP/MA, nacionalidade brasileira, 
Rua João Paulo II, 326, Centro, Davinópolis (MA), dorava 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	 , estabelecida na 
Sr. 	  portador da Cédula de Identidade n° 
	 doravante denominada simplesmente de 
que consta na TOMADA DE PREÇOS n° 003/2019, que 
independentemente de transcrição, na parte em que com este n 
acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei no 8.666, de 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de material de r 
a finalidade de recuperação de ruas e vias urbanas no município d 
conformidade com o edital da TOMADA DE PREÇOS a° 
independente de transcrição integram este instrumento para todos 
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório reali 
de junho de 1993 e suas alterações. 

assa a integrar este instrumento 
o conflitar, resolvem, de comum 
21 de junho de 1993, mediante as 

estimento primário (piçarra) com 
Davinópolis (MA),  con  forme, em 
3/2019-CPL  e seus anexos, que 
os fins e efeitos legais. O presente 
o na forma da Lei n.° 8.666, de 21 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONT TADA 

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contr tada a envidar todo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos ncargos que lhes são confiados, 
obrigando-se ainda a: 

2.1. Executar os serviços na sede do município de Davinópol $ - MA, obedecendo fielmente o 
Projeto, Planilha Orçamentaria e especificações. 

2.2. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços tais como equipamentos, 
insumos, materiais, mão-de-obra, pagamento de seguro, tri•utos, impostos, taxas e demais 
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dotados. 

ao Contratante ou a terceiros, em 
repostos, independentemente de 

o total ou em parte, o objeto do 
xecução. 

ias a serem tomadas na execução 

ocf 

7,57z{- 

-N  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓP 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista e previde 
tributários ou não decorrentes do objeto do contrato. 

2.3. Cumprir fielmente o presente Contrato, inclusive os prazos d 
avençados, executando-os sob sua inteira responsabilidade. 

2.4. Manter, durante o prazo de execução do Contrato, toda 
qualificação exigidas na licitação. 

2.5. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalizaçã 
serviços contratados. 

2.6. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das auto 
Código de Obras e de Postura deste Município. 

2.7. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais com 
tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes o 
especificações. 

2.8. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfei 
processo de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades 
serviços que, não aceitos pela fiscalização da Contratante, devem s 

2.9. Facilitar à fiscalização o acesso aos procedimentos e técnicas 

2.10. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causa 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

2.11. Respeitar o prazo estipulado para a entrega do objeto. 

2.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 
Contrato em que se verificar incorreções ou defeitos decorrente da 

2.13. Comunicar à fiscalização qualquer irregularidade e providên 
dos serviços. 

2.14. O licitante contratado responderá, perante o usuário, por e 
resultantes da utilização do objeto da licitação, independentemente 

2.15. Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria M 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Contratante não aceitará, sob ne 
responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam f 
outros. 

us  

ciária e todos os demais encargos 

execução dos serviços nos termos 

as condições de habilitação e 

da Contratante relativamente aos 

idades constituídas, em especial o 

: sinalização, advertência, avisos, 
outros imprevistos, conforme as 

técnica dos serviços, quanto ao 
competindo-lhe, também, a dos 
r refeitos. 

entuais danos morais e materiais 
de culpa. 

nicipal de Infraestrutura. 

um pretexto, a transferência de 
bricantes, técnicos ou quaisquer 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO  CON  

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o  CON  

3.1. Eferuar o pagamento nas condições e preços pactuados, desd 
previstas no Contrato. 

TANTE 

RATANTE se compromete a: 

que preenchidas as formalidades 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINO 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

3.2. Designar um profissional para, na qualidade de fiscal,  acorn  
objeto do Contrato. 

3.3. Comunicar à Contratada, através do executor designado,  qua  
a execução dos serviços/obra. 

3.3. Emitir as convocações, as ordens formais de execução e o Te 
da licitação. 

3.4. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução dos serviços e 
obrigações assumidas pela Contratada, e com as especificações t 
anexos. 

3.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a s 
relação ao objeto da licitação. 

3.6. Cumprir as demais obrigações constantes do Projeto Básico. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXE 

A vigência do presente contrato  sera  da data de sua assinatura  at  
2019, conforme disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas  alt  

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de execução do objeto dest 
ordem de serviços emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrut 

O LIS 

har a execução do serviço/obra, 

uer problema que ocorra durante 

o de Contrato relativos ao objeto 

ntratados em desacordo com as 
cnicas constante do edital e seus 

solicitadas pela Contratada com 

UÇÃO DO CONTRATO 

31 (trinta e um) de dezembro de 
rações posteriores. 

contrato é imediato a partir da 
ra. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES D 

5.1. 0 valor do presente contrato é de R$ 	 

5.2. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias,  
don  serviços, desde que não haja fator impeditivo provoca 
apresentação de Nota Fiscal/fatura devidamente atestada,  acorn  
Fornecimento e das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negati 
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão 
Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado, Certidã 
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Municipi 
FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CN 
fornecedor apresentar na proposta, para o que deverá, na oportuni 
número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédit 
futuras sem a anuência das partes interessadas. 

5.3. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro 
no item anterior passará a ser contado a partir da data da sua  reap  

5.4. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos banc 
pagamento a Nota de Empenho. 

5.5. Nenhum pagamento se fará sem que a Contratada tenha recol 
aplicada. 

PAGAMENTO 

pós o recebimento dos produtos 
o pela Contratada, mediante a 
anhada da respectiva Ordem de 
a de Débitos Relativos a Tributos 
Negativa de Débitos Estadual e 
Negativa de Débitos Municipais 
Certificado de Regularidade do 
T), diretamente na conta que o 

ade, informar o nome do Banco e 
, não sendo permitidas alterações 

u incorreções, o prazo estipulado 
entação. 

ros, sendo a garantia do referido 

ido valor de multa eventualmente 

33 



1:2W"  

LIS 

igência do Contrato, observado as 

tada mediante ordem bancária na 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVIN() 

CNPJ: 01.616.269/000140 

5.6. 0 preço do objeto contratado é fixo e irreajustável, durante a 
disposições do artigo 65, da lei 8.666/93. 

5.7. 0 pagamento somente será efetuado pelo Contratante a Cont 
Conta Corrente no 	, Agência 	, Banco 	 

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT • 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos segui 

15.451.1203.2088 - Manutenção da Secretaria de lnfraestrutura e 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

- • 

A E EMPENHO 

tes recursos: 

ransporte 

CLÁUSULA SETIMA - DAS PENALIDADES 

7.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante 
descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, a P 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções 

a) Advertência, por escrito, quando se tratar de infração leve, 
descumprimento das obrigações e responsabilidades *assumidas 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, 
sanção mais grave. 

b) Multa. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 
Prefeitura Municipal de Davinópolis, por prazo não superior a 02 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  Ad  
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarc 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

7.1.1. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e  co  
de Davinópolis poderão ser aplicadas à contratada, juntamente c 
pagamentos a serem efetuados. 

7.2. A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

7.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do C 
contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando 
de obrigações contratuais, quando á entrega dós serviços for  infer  
contratado, quando o atraso ultrapassar o prazo.limite de trinta d 
fora das especificações constantes do Projeto 13ásico e da propost 

7.2.2. Será aplicada multa de 0,03 %  (yes  centésimos por cento) 
serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a inf 
100  (décimo) dia de atraso até o 30° (trigésimo) dia, quando a A 

este processo licitatório, ou pelo 
feitura Municipal de Davinópolis 
seguir relacionadas: 

juízo da fiscalização, no caso de 
o contrato ou, ainda, no caso de 
esde que não caiba a aplicação de 

impedimento de contratar com a 
ois) anos. 

inistração Pública para licitar ou 
s motivos que determinaram sua 
própria autoridade que aplicou a 
a Administração pelos prejuízos 

•o inciso anterior. 

tratar com a Prefeitura Municipal 
•m a de multa, descontando-a dos 

ntrato, nas hipóteses de rescisão 
houver reiterado descumprimento  
or  a 50% (cinquenta por cento) do 
as ou os serviços forem prestados 
da contratada. 

por dia de atraso na execução dos 
• ç.ão, aplicada em dobro a partir do 

inistração Pública poderá decidir 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVIN() 
CNPJ: 01.616.269/000140 

pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicand 
penalidades previstas no item 23.1, alíneas 'c' e 'd', sem prejuízo 
legais. 

7.2.3. Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
apresentado pela contratada, no momento das medições, os com 
funcionários referentes à execução dos serviços, bem como da 
de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das no 
penalidades previstas no contrato. 

7.2.4. Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas 

7.2.5. Multa de 0,06% (seis centésimos por cento) por dia  so  
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste 
demais alíneas. 

7.3. As muitas previstas nos subitens 23.2.1 a 23.2.5 deverão ser 
máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da Prefeitura Municipal 
notificação recebida, ficando a contratada obrigada a com 
apresentação da cópia do recibo do recolhimento efetuado. • 
7.3.1. Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o d 
cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)  di  
qual, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

7.3.2. No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao 
Municipal de Davinópolis poderá proceder ao desconto da multa 

7.3.3. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos e 
responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicial 

7.3.4. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagam 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de 
Municipal de Davinópolis, decorrentes das infrações cometidas. 

7.4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujei 
inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal d 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei  if  8.666/93. 

7.4.1. As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei Federal n 
participantes deste processo licitatório. 

7.5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, 
pela Prefeitura Municipal de Davinópolis, em relação a um dos 
ou participante deste processo licitatório ficará isenta das penalid 
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-se, na hipótese de rescisão, as 
aplicação das demais cominações 

ecolhidas pela contratada no prazo 
e Davinópolis, contado a partir da 
var o pagamento, mediante a 

alor do contrato quando não for 
vantes de pagamento da folha de 

o apresentação dos comprovantes 
s fiscais, sem prejuízo das demais 

atualizado do contrato, pela não 
o instrumento convocatório.  

re  o valor do fato ocorrido, para 
instrumento, não abrangido pelas 

bito será acrescido de 1% (um por 
mês da quitação/consolidação do 
após a data da notificação, após o 

abatimento da dívida, a Prefeitura 
evida na proporção do crédito. 

entualmente devidos, a contratada 
nte. 

to não eximirá a contratada ser 
perdas e danos junto á Prefeitura 

ainda, ao cancelamento de sua 
Davinópolis e, no que couber, às 

8.666/93 estendem-se às licitantes 

devidamente justificados e aceitos 
entos aqui arrolados, a contratada  

des  mencionadas. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua resc 
77 a 80 da Lei no 8.666/93. 

8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivado 
o contraditório e a ampla defesa. 

8.3. A rescisão do contrato poderá ser: 

8.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura M 
enumerados nos incisos I a XII e XVII, do  art.  78 da Lei 8.666/9 
antecedência  minima  de 30 (trinta) dias; ou 

8.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no p 
conveniência para a Prefeitura Municipal de Davinópolis; ou 

8.3.3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

8.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegu 
a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a XV da 

8.4.1. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Prefeit 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calami 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensõe 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
normalizada a situação. 

8.4.2. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos de 
Davinópolis decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, o 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave pertur 
assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do  cu  
que seja normalizada a situação. 

8.4.3. A não liberação, por parte da Prefeitura Municipal de Da 
para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem com 
especificadas no projeto. 

8.4.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV 
da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
tendo ainda direito a: 

8.4.4.1. Devolução de garantia. 

8.4.4.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data a rescisão. 

8.4.4.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

8.5. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de aut 
autoridade competente. 

rização escrita e fundamentada da 

o, conforme disposto nos artigos 

nos autos do processo, assegurado 

icipal de Davinópolis, nos casos 
notificando-se a contratada com a 

ocesso da licitação desde que haja 

dos a contratada o contraditório e 
ei Federal n° 8.666/93: 

ra Municipal de Davinópolis, por 
ade pública, grave perturbação da 
que totalizem o mesmo prazo, 
Ias sucessivas e contratualmente 

assegurado ao contratado, nesses 
brigações assumidas até que seja 

idos pela Prefeitura Municipal de 
parcelas destes já recebidos ou 

ação da ordem interna ou guerra, 
primento de suas obrigações até 

inópolis, de  area,  local ou objeto 
das fontes de materiais naturais 

I do artigo 78, sem que haja culpa 
mprovados que houver sofrido, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÕ 
CNPJ: 01.616.269/000140 

CLÁUSULA NONA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

9.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e i reajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas a alínea "d" do inciso II do  art.  65 
da Lei n°8.666/1993. 

CLÁUSULA DEZ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISC LIZAÇÃO 

10.1. Os serviços, objeto da presente licitação serão prestados dir 
Davinópolis, e atestados por servidor desta instituição designado 

10.2. 0 responsável pelo recebimento anotará em registro próprio odas as ocorrências. 

10.3.  Fiat  designado(a) o(a) senhor(a) 	 para a  fu  ção de GESTOR FISCAL DE 
CONTRATOS, nomeado(a) pela Portaria n° 	, de 	 

CLÁUSULA ONZE - RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

11.1. 0 recebimento se dará por servidor devidamente autorizad 
artigo IS, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, o qual te 
para aceitar o produto e/ou serviço. Todos Os produtos e serviç 
com a nota de empenho, que poderá ser acompanhada da relação 

11.2. Aceitar os produtos e/ou serviços nas seguintes hipóteses: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da c 
especificação constante do termo de referência e do edital; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantid 
consequente aceitação, quando os mesmos foram entregues de a 
anexos, bem como do Contrato, sob pena de rejeição dos mesm 
se dará mediante atesto da Nota Fiscal, pelo servidor responsá 
desta licitação. 

11.3. A carga e a descarga serão por conta da Contratada, sem n 
para o órgão solicitante. 

11.4. Recusar o recebimento dos produtos e/ou serviços nas segui 

11.4.1. Qualquer situação em desacordo entre os mesmos e o 
licitação, nota de empenho. 

11.4.2. Nota fiscal/Fatura com especificação do objeto e/ou 
discriminado no edital, seus anexos e na proposta adjudicada. 

11.4.3. Apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou i 
defeitos de fabricação. 

•, em conformidade com § 8°, do 
á prazo de até 03 (três) dias úteis 
s deverão estar em conformidadc 
e itens. 

nforrnidade dos mesmos com a 

de dos produtos e/ou serviços e 
rdo com os termos do edital e seus 

A comprovação do recebimento  
el  pelo recebimento dos produtos 

nhum ônus, nem mesmo de frete, 

tes hipóteses: 

ermo de referência ou edital de 

uantidades em desacordo  coin  o 

probidade para o uso, ou ainda 
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CLÁUSULA DOZE - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o ontratante, ou terceiros, em razão 
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seu prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA TREZE - DO FORO 

Fica eleito o foro da cidade de Imperatriz (MA) com renúncia e • ressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou lití ios oriundos da execução deste 
Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustad e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido achado conforme, é assinado pela 
Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

OLIS 

de 2019. Davinópolis (MA),  

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE DAVINÓPOLI 

CONTRATADO 
Empresa 

Representante Legal 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 
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OLIS 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINO 
CNPJ: 01.616.269/0001-60 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 -  CPL  

ANEXO V 
(MODELO) 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENT 
DA LEI 8.666/93 

DO INC. V DO ART. 27 

(Nome da Empresa) 

	 , por intermédio do seu representante legal 

Carteira de Identidade n° 	  e d 

DECLARA, para fins do disposto no inc. V do  art.  27 da Lei n 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não e 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de d 

, inscrita no CNPUMF sob o no 

portador da 
CPF n° 	  

8.666, de 21 de junho de 1993, 

prega menor de dezoito anos em 

zesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

Representante Legal 

(Observação: Em caso afirmativo assinala a ressalva acima). 

Data 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.26910001 -60 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 -  CPL  

ANEXO VI 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA I E FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA BILITAÇÃO 

A  empress  	inscri 
	 , com sede na 	 
Lei, nos termos do parágrafo 2° do  art.  32 da Lei -n° 8.666/93 que, 
fato superveniente impeditivo de habilitação, não tendo ocorri 
empresa a participar da TOMADA DE PREÇOS n° 003/2019 
existe pedido de falência ou recuperação judicial. 

no CNRI/MF sob o n° 
, DECLARA, sob as penas da 

pós o seu cadastramento, inexiste 
nenhum fato que inabilite esta  

CPL,  e que contra a mesma não 

Local e data. 

(Nome e assinatura do responsável legal  pet  • proponente) 
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OLIS 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINO 
CNPj: 01.616.26910001-60 

TOMADA DE PREÇOS N°003/2019 -  CPL  

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRA NTO 

(nome da empresa), CNPJ n° 	 sedi da em (endereço completo), por 
intermédio de seu representante legal Sr(a) 	 portador(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 e do CPF n° 	 declara, sob as penas da Lei, 
nos termos do  art.  3°, da Lei Complementar  le  123/06, que 	enquadra na situação de 
(microempresa ou empresa de pequeno porte., conforme o caso) que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no  art.  3' da referida lei. 

Declara, ainda, que a receita bruta do último ano-cal ndário ( 	) foi igual a RS 
	 ), conforme balanço patri onial e demonstrações contábeis 

devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do( ) 	 , sob o n° 

Local e data. 

Nome, RO e Assinatura do representa te legal 
(Com firma reconhecida) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 -  CPL  

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO / SóCI 
RESPONSÁVEL(ÉIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SER 

MUNICIPIO DE DAVENCWOLI 

(nome da empresa) , CNPJ no 	sediada em (endereç 
representante legal Sr(a) 	portador(a) da cédula de ident 
declara sob as penas da Lei, em observância a vedação previs 
12.465/2011, que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou res 
servidor(es) público(s) do Município de Davinópolis (MA), não  
art.  9°, inciso  III,  da Lei no 8.666/93, não havendo, també 
participar de licitações e firmar contrato com a administração púb  

(S) / DIRIGENTE(S) / 
OR(ES) PÚBLICO(S) DO 

-MA  

completo), por intermédio de seu 
dade n° 	e do CPF n° 
no  art.  20, inciso XII, da Lei n° 
nsável(éis) técnico(s) não é(são) 

stando, portanto, enquadrados no 
qualquer outro impeditivo para 

ica. 

Local e data. 

Nome, RG e Assinatura do representa legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVIN() OLIS 

CNPJ: 01.616.26910001-60 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 -  CPL  

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE IDONEID E 

A empresa 	  
	 ,  coin  sede na Rua 
intermédio do seu representante legal o Sr. 
Identidade no 	 e CPF n 
da lei, para fins de participação na TOMADA DE PREÇOS 
encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos 
Estadual, Municipal e do Distrito Federal. 

writs  no CNRI/MF sob o n° 
, por 

, portador da Carteira de 
DECLARA, sob as penas 

N° 003/2019 -  CPL  que não se 
a Administração Pública Federal, 

Local e data. 

Nome, RG e Assinatura do representa e legal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

CNPJ: 01.616.269/0001-60 

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2019 -  CPL  

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E  FU  CIONAMENTO 

Eu, 	 , portador(a) da Cédula de ldentid 
	 , residente e domiciliado na 	  
que a empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 
pleno funcionamento na 	 , cidade de 
	 . sendo o local e instalações adequados e com 
atividade da mesma. 

de n° 	 e CPF n° 
declaro sob as penalidades da lei, 

está localizada e em 
Estado do(a) 

tíveis para o exercício do ramo de 

Declaro ainda, que assumo inteira responsabilidade po 
nesta declaração, eximindo a Prefeitura Municipal de 
responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa. 

todas as informações dispostas 
avinópolis (MA) de qualquer 

Davinópol s (MA),  de 

 

de 2019. 

   

Representante I.egal 
RG 
CPF 
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